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KAROLINE BARELLI BRISOLA MARCONDES 11111
DENISE APARECIDA DE ANDRADE CARLOS 11150
NIVALDO MUNIZ KODLOSKI 11242
MARIA LOURDES BERGEIRO 11246
ROSE CRISTINA DOS SANTOS 11283
AMANDA CONCEIÇÃO SEABRA 11332
ANA FLAVIA ARAUJO DE ARRUDA 11426
SIVIA CRISTINA NOVAES PACHECO 11683
GISELI PIMENTEL SOARES 11756
RAFAEL PAIVA DE ANDRADE 11886
GISELIA DE OLIVEIRA MONTEIRO 11956
ELISANGELA ANDREIA CARNAVALI 11990
MARCIA BETANIA DE ALMEIDA ARAUJO 12014

OBS. OS NOMES ACIMA ESTÃO ATUALIZADOS DE ACORDO 
COM OS DADOS CONSTANTES DO SISTEMA DE CADASTRO DE 
SERVIDORES DA PMSP.

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO DE PESSOAL - DPP
APOSTILAMENTO CUMPRIMENTO DEFINITIVO
APOSTILANDO O TÍTULO DE NOMEAÇÃO Nº 

0012MS/2019, PARA O CARGO DE ANALISTA DE SAÚDE/
MEDICINA VETERINÁRIA – REF. ANS1, EM NOME DE PEDRO 
HENRIQUE DE MIRANDA SANTOS, RG 327541118, PUBLICADO 
EM 21/03/2019, NOS TERMOS DA ORIENTAÇÃO ESTABELECIDA 
POR JUD ÀS FLS. 76, DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS DO 
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 1118849-46.2016.8.26.0100 
- 4ªVFP, FAZENDO CONSTAR QUE O CUMPRIMENTO É DEFINI-
TIVO E NÃO COMO CONSTOU.

 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO DE PESSOAL – DPP
Nos termos da orientação estabelecida por JUD às folhas 

97, em Cumprimento Definitivo da decisão judicial pro-
ferida nos Autos do Mandado de Segurança – nº 1030059-
33.2016.8.26.0053 - TJSP – 1ª VFP, NOMEIO , nos termos dos 
artigos 10 (inciso I) e 15 (inciso II) da Lei 8989/79, c/c artigo 41 
da Constituição Federal de 1988, com redação alterada pelo 
artigo 6º da Emenda Constitucional nº 19/98, do estabelecido 
na Lei nº 11.410/93, considerando o resultado final do Concurso 
Público realizado, consoante Lista de classificação apresentada:

PROCESSO 2013-0.124.603-0:
ASSISTENTE DE SAÚDE – SAÚDE BUCAL

CLASS. R.G. NOME
0049 0000030639506X MARCIA YUKIE YASUGUI

OBS.1) A candidata ora nomeada deverá comparecer no 
prazo máximo de 15 dias contados a partir desta publicação, 
na Divisão de Planejamento de Pessoal – DPP, da Secretaria 
Municipal de Saúde / SMS, sito à Rua General Jardim, 36 – 1º 
andar, para escolha de vaga e agendamento do exame médico 
na Coordenadoria de Gestão de Saúde do Servidor - COGESS.

Após a expedição do laudo de aptidão médica pelo CO-
GESS, deverá retornar a Divisão de Planejamento de Pessoal 
- DPP para providências de posse, munida de xerox acompanha-
das dos originais dos seguintes documentos:

-LAUDO MÉDICO DE “APTO” a ser expedido pela Coorde-
nadoria de Gestão de Saúde do Servidor - COGESS;

-RG – Cédula de Identidade;
-CPF;
-PIS/PASEP (para quem já for inscrito – PIS: Caixa Econômi-

ca Federal / PASEP: Banco do Brasil);
-TÍTULO DE ELEITOR E COMPROVANTE(S) DE VOTAÇÃO DA 

ÚLTIMA ELEIÇÃO (1º e 2º Turno) OU ATESTADO DE QUITAÇÃO 
EMITIDO PELO TSE (somente se não possuir os comprovantes);

-COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA COM CEP;
-DUAS FOTOS 3X4;
-DOCUMENTO QUE COMPROVE A DEMISSÃO, DISPENSA 

OU EXONERAÇÃO (Somente para Ex-Servidor da Esfera Federal, 
Estadual ou de outro Município);

-ATESTADO DE HORÁRIO EM PAPEL TIMBRADO “citar 
dias e horas trabalhadas”, (Somente se Possuir Outro Vínculo 
Público Ativo);

-CERTIDÃO DE CASAMENTO (Somente se houve Alteração 
no Nome);

-CÉDULA DE IDENTIDADE DE ESTRANGEIRO OU VISTO 
PERMANENTE;

-CARTA DE IGUALDADE DE DIREITOS (para candidato 
Português).

-Comprovante de conta bancária do BANCO DO BRASIL, 
cartão magnético ou demonstrativo de pagamento – se servi-
dor; recibo de abertura de conta expedido pelo banco, através 
de solicitação de formulário próprio pela Unidade de Recursos 
Humanos – se não servidor.

-Preenchimento do formulário de declaração de bens e 
valores ou apresentação da xerocópia da declaração de imposto 
de renda, conforme o Decreto nº 36.472/96/SGM de 25/10/96.

-Deverá ser preenchida declaração nos termos do parágrafo 
1º e 2º, inciso I do artigo 3º do Decreto 53.177, de 04 de junho 
de 2012.

DOCUMENTOS ESPECÍFICOS
-CERTIFICADO E HISTÓRICO ESCOLAR DE CONCLUSÃO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO (antigo 1º Grau);
-CERTIFICADO ACOMPANHADO DO HISTÓRICO ESCOLAR 

DO CURSO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL EM AUXILIAR DE 
SAÚDE BUCAL, CONFERIDO POR INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
RECONHECIDA PELO MEC;

-REGISTRO DEFINITIVO ou PROVISORIO (COMO ASB/ACD), 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE, NO CONSELHO REGIONAL 
DE ODONTOLOGIA DE SÃO PAULO/CRO-SP;

OBS.2) Conforme os artigos 23 (alterado pela Lei 
13.686/03) e 228 da Lei 8989/79, a candidata terá o prazo 
máximo de 15 dias, contados a partir desta publicação, para 
providências de posse.

OBS.3) A candidata ora nomeada sem vínculo com a PMSP 
que formalizar posse e não iniciar exercício dentro do prazo le-
gal, após a exoneração pelo não início de exercício, terá o prazo 
de 5 dias para retirar as cópias dos documentos pessoais, findo 
o prazo os mesmos serão inutilizados.

 EDITAIS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EDITAL 04/2019 - SGM
EDITAL 04/2019 – SGM - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

PARA SELEÇÃO PÚBLICA DE REPRESENTANTES DE ORGANI-
ZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL PARA A COMISSÃO DE AVA-
LIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA 
- BIÊNIO 2019 - 2021

Processo SEI 6011.2019/0001099-9
O Secretário Municipal do Governo da Prefeitura Municipal 

de São Paulo – SGM -, no uso das atribuições que lhe confere 
o §1º do art. 3º, do Decreto nº 58.294, de 28 de junho de 2018, 
torna público o presente Edital, que dispõe sobre o processo de 
seleção dos representantes de organizações da sociedade civil 
para compor a Comissão de Avaliação do Plano Municipal pela 
Primeira Infância, no biênio 2019-2021.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O processo regido por este Edital objetiva a seleção de 

2 (dois) representantes titulares de organizações da sociedade 
civil e seus respectivos suplentes, para compor a Comissão de 

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (DAF-2)

 GRATIFICAÇÃO DE GABINETE
Gratificação de Gabinete, concedida nos termos do artigo 

100 da Lei nº 8.989/79:
Registro/Vinc Nome Percentual Base de Cálculo partir de
859.422.8  FERNANDA SGOTI AGOSTINI  30% DA-11 12/07/2019
739.956.1  RODRIGO MARTINS DOS SANTOS  30% DA-12 11/07/2019
859.420.1  ADILSON CARLOS PATROCINIO  30% DA-05 12/07/2019

 INFRAESTRUTURA E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA
RF. :116.073.7/2 LUIZ CIRERA FRANCISCO proc 

6022.2018/0004732-7.
Pela competência a mim atribuída pelo Decreto Municipal 

42.718/02, artigo 1º, inciso III e com base no Laudo Médico 
Pericial nº 10724098/2019, expedido pela Coordenação de Ges-
tão de Saúde do Servidor–COGESS, nos termos da Lei Federal 
7.713/88, com redação dada pela Lei 8.541/92, e alterações in-
troduzidas pelas Leis 9.250/95 e 11.052/04, disciplinada no âm-
bito da P.M.S.P. pela Portaria nº 87/SMG/2017 de 15/08/2017, D 
E F I R O o pedido de isenção de tributação de Imposto de Ren-
da Retido na Fonte, a partir de 27/07/2018, data do diagnóstico.

 RETIFICAÇÃO - DOC DE 12/07/19
SUBSTITUIÇÃO – Portaria 032/2019 – SIURB DAF/DGP
ONDE SE LÊ:10/07/19 a 24/07/2019
LEIA-SE:10/07/19 a 23/07/2019

GRATIFICAÇÃO DE GABINETE
Concedida nos termos do artigo 100 da Lei nº 8.989/79:
Registro/Vínculo Nome Percentual Base de Cálculo 

A partir de
817.652.3/4 VALERIA RODRIGUES CASSEMIRO 30% DA-15 

24/07/19.
815.958.1/4 JACQUELINE FAIOLO TERTO DE OLIVEIRA 30% 

DA-15 16/07/19.

 CONCURSOS

 GESTÃO
 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SAÚDE DO 
SERVIDOR - COGESS

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA -
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO DO 

CARGO VAGO DE
PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 1
LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO INICIAL
Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Inicial

Nome RG Data
ANA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS ALMEIDA 249897374
GABBRIELLY CROZARIOLI AGUIAR 410704520 29/07/2019
KARINA DELGADO RIBEIRO 355443594 24/07/2019
MARIA WANICE PEREIRA DA SILVA 208117209 29/07/2019
REGIANE APARECIDA AMARAL SANTANA 174827076 29/07/2019
ROSANGELA FRANCESCHI FONTES ROCHA 173525192 26/07/2019
SOLANGE CABRAL PINTO COSTA RAMOS 24104667-1 29/07/2019

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO DO 
CARGO VAGO DE

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 1
LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO INICIAL
Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Inicial

Nome RG Data
ADRIANA MARINHO DE SOUZA 405224400
GILVANY AMORIM DE SOUSA 336094541 26/07/2019

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO DO 
CARGO VAGO DE

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3
LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO INICIAL
Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Inicial

Nome RG Data
BETIANE LAURENICE BATISTA DA SILVA 40798498-7 10/07/2019
MARCOS AURÉLIO DE OLIVEIRA 5987634-2 26/07/2019
TANIA APARECIDA CAPASSI 176862730 26/07/2019

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA -
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 

DO CARGO VAGO DE
ASSISTENTE DE GESTAO DE POLITICAS PUBLICAS NIVEL I
LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - INAPTO 

INICIAL
O candidato considerado inapto para o desempenho do 

cargo ou função poderá solicitar Recurso, mediante requeri-
mento dirigido ao Coordenador de COGESS, no prazo de 05 
dias, contados da data da publicação do resultado do exame no 
Diário Oficial da Cidade - DOC.
Nome RG Data
MARISTELA FAUSTINO LIMA BRITO 382929950 24/06/2019

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO VAGO DE

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 1
LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - INAPTO 

INICIAL
O candidato considerado inapto para o desempenho do 

cargo ou função poderá solicitar Recurso, mediante requeri-
mento dirigido ao Coordenador de COGESS, no prazo de 05 
dias, contados da data da publicação do resultado do exame no 
Diário Oficial da Cidade - DOC.
Nome RG Data
ROSANGELA APARECIDA VICTOR 96140203 29/07/2019

 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO DE CARREIRAS

 TORNANDO SEM EFEITO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO 3º,DO ART. 125 DA LEI 

14.660/07 OS TITULOS DE NOMEACAO ABAIXO RELACIONA-
DOS:
PROF ED INF E ENS FUND I CLASS.
THAIS SANTOS HINZ 3778
FABIANA PEDROSO DE MORAES 3914
PATRICIA MASCIGRANDE VIGIRITO 4045
ANGELA ALVES CIRIACO 4464
MONALISA FERREIRA SCUSSEL DE FREITAS 4502
IVYS ALINE SANTOS LUCA FERREIRA 4757
ANA CLAUDIA DE CARVALHO CALDAS BATISTA 4859
ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA GERBELINI 5210
ANDREA MARA TRIGO 10892
ADELAIDE BORGES DA CRUZ GONÇALVES 11068
DENILSON LUIZ CICOTE 11094

RF/VÍNCULO NOME DIAS
832.397.6/1 LEONARDO OLIVEIRA LONGO 15/07, 19/07, 26/07, 12/08, 23/08 E 02/09/2019.

HOSPITAL MUNICIPAL DR. BENEDICTO MON-
TENEGRO

HORÁRIO DE ESTUDANTE
A Diretoria de Departamento Técnico, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:
DEFERIR o pedido de Horário de Estudante, nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 175, da Lei 8.989/79, e por atender aos 
requisitos exigidos no Decreto 58.073/18, como segue:

HAMILTON DOS SANTOS SILVA, RF 8315671, ASTS - EN-
FERMAGEM, lotado no HOSPITAL MUNICIPAL DR. BENEDICTO 
MONTENEGRO, com redução da jornada de trabalho em 01 
(uma) hora na saída, até o término das aulas do semestre 
vigente.

EXONERACÃO
EXONERANDO, A PEDIDO,NOS TERMOS DO ARTIGO 62, 

PARAGRAFO 1,
ITEM I DA LEI 8989/79 E DAS LEIS MUNICIPAIS 13.271/2002 

E 14.669/2008:
IRANI IZAURA DA SILVA RF. 856.848.1/1

CARGO: Assistente DE Saúde Enfermagem PADRAO: AS401
UNIDADE: Hospital Municipal Dr. Arthur Ribeiro de Saboya
Simproc: 2019.9.138.352-1 PARTIR DE 23/07/2019

83394491 N E I D E  S O A R E S 
CHAVES

04/07/19 pg.41 29/05/2019 - 143 11/07/2019 HMWP

83352221 MARIA ROZENEIDE 
DO NASCIMENTO

17/07/19 pg.29 10/06/2019 - 143 15/07/2019 HMWP

82972151 CECILIA JANAINA 
D I A S  DA  R O S A 
LOPES

17/07/19 pg.29 10/06/2019 - 143 15/07/2019 PAJM

82972151 CECILIA JANAINA 
D I A S  DA  R O S A 
LOPES

30/05/19 pg.47 03/05/2019 - 143 28/05/2019 PAJM

AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL - SEDE
HORÁRIO DE ESTUDANTE
A Diretora de Gestão de Pessoas, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:
DEFERIR o pedido de Horário de Estudante, nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 175, da Lei 8.989/79 e por atender aos 
requisitos exigidos no Decreto 52.622/11, como segue:

LEONARDO OLIVEIRA LONGO, RF 832.397.6/1, ASSIS-
TENTE DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS, com redução 
da jornada de trabalho em 01 (uma) hora na saída, por SEIS 
MESES, a partir da data da publicação.

AUSÊNCIA NOS DIAS DE PROVAS
DEFIRO, fica autorizado a ausência em dias de provas nos 

termos do parágrafo 2º do artigo 175 da Lei 8989/79 e Decreto 
17.244/81, com alterações trazidas pelo Decreto 52.622/11 da 
servidora:

AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD, conforme documentos SEI em cumprimento definitivo da 

obrigação de fazer, decorrente de decisão proferida da ação ordinária, autos abaixo, proposta pelos autores. ANOTE-SE 
a decisão havida no prontuário dos autores listados abaixo; alterando-se, a partir de AGOSTO/2019, a base de cálculo do adicional 
de insalubridade/periculosidade, para que passe a ser calculado sobre o padrão de vencimento do Pessoal de Nível Básico - NB-
01, e não mais sobre o "nível operacional - NO 01A", conforme situação funcional dos autores; elaborando-se demonstrativo de 
diferenças devidas aos autores, considerando o que foi pago e a nova forma de cálculo definida pelo juízo, adotando-se como 
termo inicial a prescrição quinquenal OU A DATA EM QUE PASSOU A FAZER JUS AO ADICIONAL, se posterior, e, como termo final, A 
VÉSPERA DO CADASTRAMENTO, ou A DATA DE EVENTUAL APOSENTADORIA, se anterior.

RF NOME PADRÃO AÇÃO SEI Nº DOC SEI UNIDADE
83052181 EDUARDO DOS SANTOS PEREIRA J-40 1054466-35.2018.8.26.0053 6021.2019/0002543-5 19282805 HM ARS
52829513 VALERIA FRANCA BEZERRA DA SILVA J-40 1054466-35.2018.8.26.0053 6021.2019/0002543-5 19282805 HM ARS
83056091 DULCINEIA DIAS DA PAIXAO J-40 1054466-35.2018.8.26.0053 6021.2019/0002543-5 19282805 HM FMPR
83080631 ELIANE NUNES DE JESUS J-40 1054466-35.2018.8.26.0053 6021.2019/0002543-5 19282805 HM FMPR
83553551 LORISVAL FERREIRA J-40 1054466-35.2018.8.26.0053 6021.2019/0002543-5 19282805 HM FMPR
83269671 MALVINA MOREIRA DOS SANTOS J-40 1054466-35.2018.8.26.0053 6021.2019/0002543-5 19282805 HM FMPR
83261341 MARCIA SANTANA SANTOS SILVA J-40 1054466-35.2018.8.26.0053 6021.2019/0002543-5 19282805 HM FMPR
83412061 RENATA DA SILVA CONCEICAO J-40 1054466-35.2018.8.26.0053 6021.2019/0002543-5 19282805 HM FMPR
83180421 JOSEFA ANA DOS SANTOS J-40 1054466-35.2018.8.26.0053 6021.2019/0002543-5 19282805 HM JSH
83319011 MARIA DO CARMO DA SILVA OLIVEIRA J-40 1054466-35.2018.8.26.0053 6021.2019/0002543-5 19282805 HM JSH
83476031 SIMONE DE SOUZA SEVILHA J-40 1054466-35.2018.8.26.0053 6021.2019/0002543-5 19282805 HM JSH
82896031 AMANDA NUNES DE SOUZA J-40 1054466-35.2018.8.26.0053 6021.2019/0002543-5 19282805 PSM JCM
83045991 DILENE DE OLIVEIRA ALVES J-40 1054466-35.2018.8.26.0053 6021.2019/0002543-5 19282805 PSM JCM
83102111 ELIZABETH ANGELO DOS SANTOS J-40 1054466-35.2018.8.26.0053 6021.2019/0002543-5 19282805 PSM JCM
83073181 ELVIA JUREMA DE BARROS J-40 1054466-35.2018.8.26.0053 6021.2019/0002543-5 19282805 PSM JCM
83082681 ERIC PROCOPIO DA SILVA J-40 1054466-35.2018.8.26.0053 6021.2019/0002543-5 19282805 PSM JCM
83409511 RENATA APARECIDA DOS SANTOS J-40 1054466-35.2018.8.26.0053 6021.2019/0002543-5 19282805 PSM JCM
83470181 ROSANGELA GODOY J-40 1054466-35.2018.8.26.0053 6021.2019/0002543-5 19282805 PSM JCM
83449311 ROSIMARA AUGUSTA CANDIDO MONTEAGUDO J-40 1054466-35.2018.8.26.0053 6021.2019/0002543-5 19282805 PSM JCM
78495912 ROSINEIDE DOS SANTOS FURTADO J-40 1054466-35.2018.8.26.0053 6021.2019/0002543-5 19282805 PSM Perus
66144263 VANIA CECILIA DA SILVA ROSA J-30 1012271-98.2019.8.26.0053 6021.2019/0013540-0 19282281 HM ACN
83437641 SANDRA SOARES VERISSIMO J-30 1000309-78.2019.8.26.0053 6021.2019/0002162-6 19283296 HM TS
83442301 ROSEMEIRE CAMARGO TORRES J-30 1011900-71.2018.8.26.0053 6021.2018/0020735-3 19284003 HM CC
83012391 CLAYTON JOSE DA SILVA J-40 1032705-11.2019.8.26.0053 6021.2019/0029164-0 19327653 PAMC
83548121 ALEXANDRE MARCOS SANTIAGO BOSCHINI J-30 1008608-44.2019.8.26.0053 6021.2019/0009013-0 19327491 HM FMPR
83473101 SIMONE APARECIDA DE FARIA ROCHA J-30 1029837-94.2018.8.26.0053 6021.2019/0027005-5 19374508 HM ARS
83162791 HELITA DA SILVA GONCALVES J-40 1040587-58.2018.8.26.0053 6021.2019/0030178-3 19374507 HM AZ
83192941 JOICE ERMINIA PEREIRA DOS SANTOS J-40 1040587-58.2018.8.26.0053 6021.2019/0030178-3 19374507 HM AZ
70839122 SILVANDIRA FERREIRA J-40 1040587-58.2018.8.26.0053 6021.2019/0030178-3 19374507 HM TS
83029951 DEBORA ELYODORA CANTADEIRO J-40 1062798-88.2018.8.26.0053 6021.2019/0000410-1 19374506 HM ACN
82917811 ADRIANA ALVES ROSA DUARTE J-40 1022170-57.2018.8.26.0053 6021.2019/0000890-5 19374505 HM CC
83465341 ROSANE DE ALMEIDA BARROS J-40 1062473-16.2018.8.26.0053 6021.2019/0003585-6 19374504 HM WP
83070671 ELLEN PAULA DE OLIVEIRA J-40 1006707-41.2018.8.26.0053 6021.2019/0009205-1 19374503 HM TS
83223411 LUANA SOARES DAL BO J-30 1008545-19.2019.8.26.0053 6021.2019/0012129-9 19374502 HM TS
83483321 SOLANGE APARECIDA GRACIA J-30 1018702-51.2019.8.26.0053 6021.2019/0018492-4 19374501 HM WP

 CONVOCACAO PARA JORNADA ESPECIAL DE 
TRABALHO - JET- 40

PORTARIA 103/2019 - AHM.G
A Superintendente da Autarquia Hospitalar Municipal, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, CONSI-
DERANDO:

* O disposto nos art. 30 a 35 da Lei nº 16.122 de 
15/01/2015;

* a Portaria 491/2017-SMS-G de 13/07/2017;
RESOLVE:
CONVOCAR a servidora abaixo relacionada, para o cum-

primento da Jornada Especial de Trabalho de 40 horas 
semanais, por um periodo de um ano:

HOSPITAL MUNICIPAL PROFº DR ALIPIO CORREA NETTO
RF NOME
833.709.8/1 NIVIA RODRIGUES AMORIM ORTEGA

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 GERÊNCIA DE INGRESSOS - AHM
A Diretoria de Departamento de Gestão de Pessoas - DGP, 

da Autarquia Hospitalar Municipal - AHM, no uso das suas 
atribuições legais

Tendo em vista a regularização da situação funcional do 
servidor abaixo, fica autorizada a transferência entre as Uni-
dades da AHM:
Registro Nome Cargo De Para A partir de
831.868.9/1 JOÃO VICTOR 

RAMOS DA SILVA
AGPP HMM Prof. 

MARIO DEGNI
H.M. DR. IGNÁCIO 
PROENÇA DE 
GOUVÊA

31/07/2019

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 DEPARTAMENTO  DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 SEÇÃO TÉCNICA DE RECURSOS HUMANOS
HORÁRIO AMAMENTAÇÃO
Deferimento, nos termos do artigo 1º e 2º do Decreto 

45.323/04, da redução da jornada de trabalho diária, passando 
a cumprí-la uma hora depois ou encerrá-la uma hora antes do 
horário regulamentar, até o nascido completar 12 (doze) meses 
de idade.
RF NOME FILHO NASCIMENTO
2984/1 CAROLINE FERREIRA RIBAL BERNARDO RIBAL STANIZI 15/12/18

CONVOCAÇÃO SERVIÇO SOCIAL: 1º
Convocamos o servidor DILSO PEREIRA DA ROCHA, RF. 

3776/2, a comparecer no Serviço Social, no 01/08/2019, as 9h, 
na Rua da Consolação nº 247 - 6º andar, para tratar de assunto 
de seu interesse.

LICENÇA DE CURTA DURAÇÃO
DEFERIDAS: Concedidas nos termos da Lei nº 8989/79 , 

artigo 139, modificada pelo Decreto nº 58.225 de 9 de maio 
de 2018
RF NOME DURAÇÃO À PARTIR DE
3965/2 Paulo Filomeno de Lima 03 dias 19/07/2019

CONVOCAÇÃO
A Seção Téc. de Recursos Humanos em conjunto com Setor 

de Serviço Social convoca os servidores abaixo relacionados 
à comparecerem em reunião, próximo dia 01/08/2019 às 
09h00 – Sede Consolação, nº 247 - 6º andar para tratar de 
assuntos de interesse.

O não comparecimento implicará nas penalidades previstas 
na Lei 8989/79: 

NOME RF LOTAÇÃO
ABRÃO MARIANO 3078/2 EXP. POLO ITAQUERA
DJALMA RIBEIRO DE MATOS 2757/2 CEM. PENHA
SERGIO RICARDO 3445/2 FISCALIZAÇÃO
SULIVAN A. LEITE 3573/2 CEM. SAUDADE
TADEU SCALISSE 3795/2 TRÁF. VL. GUILHERME

QUADRO DE PESSOAL DO NÍVEL BÁSICO
Fixação de proventos dos aposentados efetivos nas novas 

referências de Agente de Apoio nos termos dos artigos 55 a 59 
da Lei nº 13.652/2003:
RF NOME Nível/Cat. Referência A partir de:
3224/2 LAERCIO DE 
 SOUZA I/4 B4 01/07/2019

CONVOCAÇÃO PARA HORAS SUPLEMENTA-
RES DE TRABALHO

Face o disposto no artigo 138 da Lei nº 11.511 de 19/04/94, 
regulamentada pelo Decreto nº 34.781/94 de 22/12/94, bem 
como a Ordem Interna nº 04/2015 de 17/04/2015 e Orientação 
Normativa nº 001/2017, após autorização, relacionamos abaixo, 
os servidores convocados com atraso, para prestação de horas 
suplementares nos períodos referidos como segue:

De 01/05/19 a 31/05/19
RF NOME CARGO 
38002 PAULO DONIZETE DA SILVA AG. DE APOIO
40192 JORGE DE JESUS DA SILVA AG. DE APOIO

De 01/06/19 a 30/06/19
RF NOME CARGO 
30362 PAULO ANDRE NAKAZATO AG. DE APOIO
26261 HANDRE PRADO R. DOS SANTOS TEC. DE ART. GRÁFICAS
40192 JORGE DE JESUS DA SILVA AG. DE APOIO

De 01/07/19 a 31/07/19
RF NOME CARGO 
30362 PAULO ANDRE NAKAZATO AG. DE APOIO
33272 ISAC ALENCAR REIS AG. DE APOIO
37042 JAIME LOPES SILVA AG. DE APOIO
22832 JOSÉ AUGUSTO M. FERNANDES AG. DE APOIO
38102 MANOEL MINERVINO AG. DE APOIO
38002 PAULO DONIZETE DA SILVA AG. DE APOIO
39652 PAULO FILOMENO DE LIMA AG. DE APOIO
30492 JOSÉ RICARDO A. DE SOUZA AG. DE APOIO
35582 ALDO DE SOUZA NEVES AG. DE APOIO
26261 HANDRE PRADO R. DOS SANTOS TEC. DE ART. GRÁFICAS
35812 LOURIVAL M. DA SILVA FILHO AG. DE APOIO
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publicação desta notificação no Diário Oficial do Município, 
para a entrega das prestações de contas referentes aos meses 
Final/2018, detalhadas abaixo, fundamentada nas disposições 
constantes na CLÁUSULA QUINTA, item 5.3.2, do Termo de Con-
vênio 012/2016/SMDHC, com agendamento prévio na SMDHC/
DP – Departamento de Parcerias, Rua Líbero Badaró 119 - 3º 
andar - Centro - São Paulo/SP. Demais informações através dos 
tel. (11) 3113-9772 ou (11) 3113-9894.

 NOTIFICAÇÃO Nº 093/2019/SMDHC/DP/DAC
Processo nº 2017-0.038.719-3
Prezado Sr (a). Representante Legal da OSC Instituto Social 

Donizete
CNPJ: 03.938.893/0001-09
Endereço: Rua dos Pirarucus, 14 - Parque dos Lagos, CEP 

04944-130 São Paulo - SP
Projeto: “Estética e Beleza Zona Sul”
Termo de Convênio: 066/2016/SMDHC
Fica o prezado (a) Sr (a) representante legal da Instituto 

Social Donizete, inscrita sob o CNPJ Nº 03.938.893/0001-09, 
CONVOCADO A COMPARECER no prazo de 30 (trinta) dias, 
a partir da data de publicação desta notificação no Diário 
Oficial do Município, para a entrega das prestações de contas 
referentes aos meses Agosto, Setembro, Outubro e Final/2018, 
detalhadas abaixo, fundamentada nas disposições constantes 
na CLÁUSULA QUINTA, item 5.3.1 e 5.3.2, do Termo de Con-
vênio 066/2016/SMDHC, com agendamento prévio na SMDHC/
DP – Departamento de Parcerias, Rua Líbero Badaró 119 - 3º 
andar - Centro - São Paulo/SP. Demais informações através dos 
tel. (11) 3113-9772 ou (11) 3113-9894.

 NOTIFICAÇÃO Nº 097/2019/SMDHC/DP/DAC
Processo nº 2012-0.098.076-6 / 2012-0.215.323-9
Prezado Sr (a). Representante Legal da OSC Instituto Olga 

Kos de Inclusão Cultural
CNPJ: 08.745.680/0001-84
Endereço: Rua Haddock Lobo n° 1307, Bairro Cerqueira 

César, CEP: 01414-003
Projeto: “Karate-Do: Arte em Movimento, Ferramenta para 

Inclusão”
Termo de Convênio: 1º Ad. 019/2011/SMPP
Fica o prezado (a) Sr (a) representante legal da Insti-

tuto Olga Kos de Inclusão Cultural, inscrita sob o CNPJ Nº 
08.745.680/0001-84, CONVOCADO A COMPARECER no prazo 
de 30 (trinta) dias, a partir da data de publicação desta no-
tificação no Diário Oficial do Município, para a entrega da 
prestação de contas referente à Final/2012, detalhadas abai-
xo, fundamentada nas disposições constantes na CLÁUSULA 
QUINTA, item 5.3.2, do Termo de Convênio 1º Ad. 019/2011/
SMPP, com agendamento prévio na SMDHC/DP – Departamento 
de Parcerias, Rua Líbero Badaró 119 - 3º andar - Centro - São 
Paulo/SP. Demais informações através dos tel. (11) 3113-9772 
ou (11) 3113-9894.

 NOTIFICAÇÃO Nº 156/2019/SMDHC/DP/DAC
Processo nº 2011-0.349.947-1 e 2012-0.131.823-4
Prezado Sr (a). Representante Legal da OSC Fundação 

Comunidade da Graça
CNPJ: 01.501.866/0001-49
Endereço: Rua salvador do vale, 09 – Vila Formosa, CEP: 

03362-015
Projeto: “Se liga na comunidade”
Termo de Convênio: 234/2011/SMPP
Fica o prezado (a) Sr (a) representante legal da OSC 

Fundação Comunidade da Graça, inscrita sob o CNPJ Nº 
01.501.866/0001-49, CONVOCADO A COMPARECER no prazo 
de 30 (trinta) dias, a partir da data de publicação desta no-
tificação no Diário Oficial do Município, para a entrega das 
prestações de contas referentes aos meses Setembro, Outubro, 
Novembro/2012 e final/2012, detalhadas abaixo, fundamentada 
nas disposições constantes na CLÁUSULA QUINTA, item 5.3.1 
e 5.3.2, do Termo de Convênio 234/2011/SMPP, com agenda-
mento prévio na SMDHC/DP – Departamento de Parcerias, Rua 
Líbero Badaró 119 - 3º andar - Centro - São Paulo/SP. Demais 
informações através dos tel. (11) 3113-9772 ou (11) 3113-9894.

 NOTIFICAÇÃO Nº 168/2019/SMDHC/DP/DAC
Processo nº 2012-0.188.830-8 / 2012-0.305.195-2
Prezado Sr (a). Representante Legal da OSC União Brasilei-

ro Israelita do Bem Estar Social - UNIBES.
CNPJ: 60.978.723/0001-91.
Endereço: Rua Rodolfo Miranda, 287 – Bom Retiro - São 

Paulo – SP – CEP: 01121-010.
Projeto: “Viver sem Violência”.
Termo de Convênio: 088/2012/SMPP.
Fica o prezado (a) Sr (a) representante legal da OSC, União 

Brasileiro Israelita do Bem Estar Social - UNIBES, inscrita sob o 
CNPJ Nº 60.978.723/0001-91, CONVOCADO A COMPARECER 
no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de publicação 
desta notificação no Diário Oficial do Município, para a entrega 
da prestação de contas Final/2013, detalhada abaixo, funda-
mentada nas disposições constantes na CLÁUSULA QUINTA, 
item 5.3.2, do Termo de Convênio 088/2012/SMPP, com agenda-
mento prévio na SMDHC/DP – Departamento de Parcerias, Rua 
Líbero Badaró 119 - 3º andar - Centro - São Paulo/SP. Demais 
informações através dos tel. (11) 3113-9772 ou (11) 3113-8159.

 NOTIFICAÇÃO Nº 177/2019/SMDHC/DP/DAC
Processo nº 2012-0.007.600-8 e 2011-0.252.425-1
Prezado Sr (a). Representante Legal da OSC Instituto Pen-

sarte
CNPJ: 02.606.758/0001-01
Endereço: Rua Professor Frontino Guimaraes – 302, Vila 

Mariana, CEP 04017-050
Projeto: “Navegando para o Futuro”
Termo de Convênio: 109/2011/SMPP
Fica o prezado (a) Sr (a) representante legal da OSC, Ins-

tituto Pensarte, inscrita sob o CNPJ Nº 02.606.758/0001-01, 
CONVOCADO A COMPARECER no prazo de 30 (trinta) dias, a 
partir da data de publicação desta notificação no Diário Oficial 
do Município, para entrega da prestação de contas FINAL/2012, 
fundamentada nas disposições constantes na CLÁUSULA QUIN-
TA, item 5.3.2, do Termo de Convênio 109/2011/SMPP, com 
agendamento prévio na SMDHC/DP – Departamento de Par-
cerias, Rua Líbero Badaró 119 - 3º andar - Centro - São Paulo/
SP. Demais informações através dos tel. (11) 3113-9772 ou (11) 
3113-8159.

 NOTIFICAÇÃO Nº 178/2019/SMDHC/DP/DAC
Processo nº 2012-0.350.421-3; 2012-0.252.811-9; 2011-

0.252.362-0 e 2012-0.023.318-9.
Prezado Sr (a). Representante Legal da OSC Associação dos 

Cavaleiros da Soberana Ordem Militar de Malta de São Paulo e 
Brasil Meridional

CNPJ: 62.808.894/0001-06
Endereço: Rua Orlando Murgel 161, Parque Jabaquara, CEP 

04358-090 São Paulo - SP
Projeto: “A Boa Saúde de Criança e Adolescentes Através 

da Educação Alimentar e Pratica Desportiva”
Termo de Convênio: 110/2011/SMPP
Fica o prezado (a) Sr (a) representante legal da OSC, As-

sociação dos Cavaleiros da Soberana Ordem Militar de Mal-
ta São Paulo e Brasil Meridional , inscrita sob o CNPJ Nº 
62.808.894/0001-06, CONVOCADO A COMPARECER no prazo 
de 30 (trinta) dias, a partir da data de publicação desta notifi-
cação no Diário Oficial do Município, para entrega da prestação 
de contas FINAL/2012, fundamentada nas disposições constan-
tes na CLÁUSULA QUINTA, item 5.3.2, do Termo de Convênio 
110/2011/SMPP, com agendamento prévio na SMDHC/DP – 
Departamento de Parcerias, Rua Líbero Badaró 119 - 3º andar - 
Centro - São Paulo/SP. Demais informações através dos tel. (11) 
3113-9772 ou (11) 3113-8159.

III - Fica designada como fiscal desta contratação Bruna 
Caroline do Nascimento, RF 854.778.5 e como suplente, Katius-
cia Couto Pereira Martin, 847.299.8

Processo nº 8110.2019/0000385-6
INTERESSADO: FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO, 

TECNOLOGIA E CULTURA
ASSUNTO: Contratação da oficineira Camila Viotto Bueno 

selecionada pelo Edital 01/2019 para ministrar a oficina na te-
mática "Preparação para o Mundo do Trabalho" no CATe Lapa. 
Inexigiblidade de licitação.

I - No uso das atribuições que me foram conferidas por 
lei e demais elementos do presente, notadamente as manifes-
tações da Coordenadoria de Ensino, Pesquisa e Cultura (SEI 
019320697) e manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica a 
respeito (Parecer FUNDATEC/AJ 019366917), o qual acolho, 
AUTORIZO, com amparo no artigo 25, caput, da Lei Federal nº 
8.666/93 e Artigos 2º e 4º da Lei Municipal 16.115/2015, assim 
como no Parecer da AJC/PGM ementado sob o nº 10.178/2002, 
a contratação de Camila Viotto Bueno, inscrita no CPF/MF sob o 
n.º 316.441.178-27, para ministrar a oficina na temática "Pre-
paração para o Mundo do Trabalho" no CATe Lapa pelo período 
de 12 (doze) meses, com carga horária total estimada de 159 h 
(cento e cinquenta e nove horas) no valor de R$45,00 (quarenta 
e cinco reais) a hora/aula, sendo R$ 2.970,00 (dois mil novecen-
tos e setenta reais) relativos à carga horária de 66h (sessenta e 
seis horas) para o exercício de 2019 e R$ 4.185,00 (quatro mil, 
cento e oitenta e cinco reais) relativos à carga horária de 93h 
(noventa e três horas) para exercício de 2020, totalizando o 
valor de R$ 7.155,00 (sete mil, cento e cinquenta e cinco reais).

II - Por consequência, fica autorizada a emissão da compe-
tente nota de empenho, para o presente exercício, onerando a 
dotação 80.10.12.363.3019.2.881.3.3.90.36.00.00, devendo a 
despesa onerar dotação própria no exercício seguinte;

III - Fica designada como fiscal desta contratação Bruna 
Caroline do Nascimento, RF 854.778.5 e como suplente, Katius-
cia Couto Pereira Martin, 847.299.8

 AGÊNCIA SÃO PAULO DE 
DESENVOLVIMENTO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº021/2019
ABERTURA DE CERTAME LICITATÓRIO
DATA, HORA: 12/08/2019, às 10h00
ENDEREÇO ELETRONICO: http://www.adesampa.com.br/

editais_adesampa/
PROCESSO SEI Nº: 8710.2019/0000149-9
OFERTA DE COMPRA Nº: OC894000801002019OC00012
A Agência São Paulo de Desenvolvimento - ADE SAM-

PA (“ADE SAMPA”), serviço social autônomo, dotado de perso-
nalidade jurídica de direito privado, de fins não econômicos, de 
interesse coletivo e de utilidade pública, vinculada, por coope-
ração, à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Trabalho, conforme disposto na Lei Municipal nº 15.838, de 
04 de julho de 2013, torna público que na data, horário e local 
acima, realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
tendo sido retificada parte do edital e concedida a devolução 
de prazo.

Constitui o objeto do Pregão Eletrônico em referência a 
contratação de empresa para prestação de serviços de telefonia 
móvel pessoal (SMP) e encaminhamento de ligações de longa 
distância (STFC-LD), de acordo com as normas e regulamentos 
expedidos pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANA-
TEL com a disponibilização de estações móveis, em regime 
de comodato, e serviço móvel com tecnologia 3G, conforme o 
detalhamento constante no Termo de Referência que integra o 
Edital nº 021/2019 da ADE SAMPA na forma do Anexo I.

O referido Edital e seus anexos poderão ser obtidos pela 
internet, gratuitamente, por meio do endereço eletrônico: http://
www.adesampa.com.br/editais_adesampa/

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 NOTIFICAÇÃO Nº 089/2019/SMDHC/DP/DAC
Processo nº 2013-0.231.244-4
Prezado Sr (a). Representante Legal da OSC ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE SANTA FÉ
CNPJ: 71.729.628/0001-70
Endereço: Rua Rio Grande, n° 853, Bairro Vila Mariana, 

CEP: 04.018/003
Projeto: “De Volta para Casa – Combatendo a Violência 

Doméstica”
Termo de Convênio: 042/2013/SMDHC
Fica o prezado (a) Sr (a) representante legal da OSC AS-

SOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA FÉ, inscrita sob o CNPJ Nº 
71.729.628/0001-70, CONVOCADO A COMPARECER no prazo 
de 30 (trinta) dias, a partir da data de publicação desta no-
tificação no Diário Oficial do Município, para a entrega da 
prestação de contas referente à FINAL/2014 detalhadas abai-
xo, fundamentada nas disposições constantes na CLÁUSULA 
QUINTA, item 5.3.2, do Termo de Convênio 042/2013/SMDHC, 
com agendamento prévio na SMDHC/DP – Departamento de 
Parcerias, Rua Líbero Badaró 119 - 3º andar - Centro - São 
Paulo/SP. Demais informações através dos tel. (11) 3113-9772 
ou (11) 3113-9894.

 NOTIFICAÇÃO Nº 091/2019/SMDHC/DP/DAC
Processo nº 2013-0.280.130-5 / nº2014-0.035.005-7
Prezado Sr (a). Representante Legal da OSC Instituto Nacio-

nal de Capacitação e Educação para o Trabalho – Via de Acesso
CNPJ: 05.699.372/0001-71
Endereço: Avenida Brigadeiro Luís Antônio n° 2050 - 12º 

andar, Bairro Bela Vista, CEP: 01318-002
Projeto: “Acessando o Mercado de Trabalho”
Termo de Convênio: 056/2013/SMDHC
Fica o prezado (a) Sr (a) representante legal da Instituto 

Nacional de Capacitação e Educação para o Trabalho – Via de 
Acesso, inscrita sob o CNPJ Nº 05.699.372/0001-71, CONVO-
CADO A COMPARECER no prazo de 30 (trinta) dias, a partir 
da data de publicação desta notificação no Diário Oficial do 
Município, para a entrega da prestação de contas referente ao 
mês de Março/2014 - Final, detalhadas abaixo, fundamentada 
nas disposições constantes na CLÁUSULA QUINTA, item 5.3.2, 
do Termo de Convênio 056/2013/SMDHC, com agendamento 
prévio na SMDHC/DP – Departamento de Parcerias, Rua Líbero 
Badaró 119 - 3º andar - Centro - São Paulo/SP. Demais informa-
ções através dos tel. (11) 3113-9772 ou (11) 3113-9894.

 NOTIFICAÇÃO Nº 092/2019/SMDHC/DP/DAC
Processo nº 2016-0.157.975-2
Prezado Sr (a). Representante Legal da OSC Instituto de 

Desenvolvimento, Educação, Análise e Legislação - Ideal
CNPJ: 07.526.603/0001-70
Endereço: Rua Vinte e Quatro de Maio, nº 35 conjunto 1010 

– República CEP: 01041-001
Projeto: “Projeto São Paulo do avesso”
Termo de Convênio: 012/2016/SMDHC
Fica o prezado (a) Sr (a) representante legal da Instituto 

de Desenvolvimento, Educação, Análise e Legislação - Ideal, 
inscrita sob o CNPJ Nº 07.526.603/0001-70, CONVOCADO A 
COMPARECER no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de 

7.4 Os representantes, titulares e suplentes, serão designa-
dos pelo coordenador do Comitê Gestor Intersetorial da Política 
Municipal Integrada pela Primeira Infância mediante portaria 
publicada no Diário Oficial da Cidade.

7.5 Da interposição de recurso
7.5.1. O recurso deverá ser interposto no prazo de 5 (cinco) 

dias corridos contados a partir da data da publicação do resul-
tado final no Diário Oficial da Cidade

7.5.2. O recurso deverá consistir em carta assinada pelo 
representante indicado no ato de inscrição, expondo claramente 
os motivos de discordância quanto ao resultado da eleição.

7.5.3. Os recursos serão julgados pelo Comitê Gestor Inter-
setorial da Política Municipal Integrada pela Primeira Infância e 
o resultado será publicado no Diário Oficial do Município e no 
site da Secretaria do Governo Municipal.

7.5.3.1 Da decisão do Comitê Gestor Intersetorial da Políti-
ca Municipal Integrada pela Primeira Infância não caberá mais 
nenhum recurso administrativo.

7.6 Após o julgamento dos recursos, o resultado final será 
publicado no Diário Oficial do Município e no site da Secretaria 
do Governo Municipal.

8. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO DE SELEÇÃO
8.1 O presente edital obedecerá ao cronograma descrito 

no Quadro 2.
Quadro 2. Cronograma do processo de seleção

Atividade Data/Período
Abertura das inscrições 30/07/2019
Encerramento das inscrições 13/08/2019
Divulgação do resultado preliminar das candidaturas classificadas 17/08/2019
Interposição de recursos 18/08/2019 a 22/08/2019
Divulgação do resultado final das candidaturas classificadas 31/08/2019
Realização da eleição 05/09/2019
Divulgação do resultado preliminar da eleição 07/09/2019
Interposição de recursos 08/09/2019 a 12/09/2019
Divulgação do resultado final da eleição 20/09/2019

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Edital 

serão dirimidos pelo Comitê Gestor Intersetorial da Política Mu-
nicipal Integrada pela Primeira Infância, com base no Decreto 
nº 58.514, de 14 de novembro de 2018.

9.2 A constatação, a qualquer tempo, que a organização 
da sociedade civil prestou informações falsas, que não atendam 
aos requisitos ou que incorram nas vedações estabelecidas 
neste edital, acarretará na cassação da vaga obtida no processo 
seletivo.

9.2.1 Da decisão de cassação caberá recurso a ser interpos-
to no prazo de 5 (cinco) dias e, caso mantida a decisão pelo co-
ordenador do Comitê Gestor Intersetorial da Política Municipal 
Integrada pela Primeira Infância, o recurso será encaminhado 
para deliberação do Comitê Gestor Intersetorial da Política 
Municipal Integrada pela Primeira Infância.

9.2.1 A decisão do Comitê Gestor Intersetorial da Política 
Municipal Integrada pela Primeira Infância será publicada no 
Diário Oficial do Município e no site da Secretaria do Governo 
Municipal.

9.2.2. Da decisão do Comitê Gestor Intersetorial da Política 
Municipal Integrada pela Primeira Infância não caberá mais 
nenhum recurso administrativo.

9.2.3 Cassada a vaga será chamado para preenchê-la a 
organização da sociedade civil melhor classificada no resultado 
da seleção que já não esteja ocupando alguma vaga na Comis-
são de Avaliação.

9.3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
ANEXOS AO EDITAL
Anexo I
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SELEÇÃO PÚBLICA DE 

REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 
PARA A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL 
PELA PRIMEIRA INFÂNCIA

BIÊNIO 2019-2021
Nome da Organização da Sociedade Civil: ____________
____________________________________________
____________________________________________
__________CNPJ:____________________Endereço:__
____________________________________________
____________________________________________
___________
nº_______________ Complemento:__________ 
Bairro:_____________________ 
Município:____________________________ CEP:____
______________
Estado____________
Telefone(s):____________________________________
______________________
E-mail institucional para contato:___________________
_______________________
Endereço Eletrônico:_____________________________
______________________
Nome do Titular indicado para compor a Comissão de 

Avaliação:
____________________________________________
_________________________
Nome do Suplente indicado para compor a Comissão de 

Avaliação: ______ ____________ _____________ _______
_______________________________

____________________________________
Assinatura
Diretor(a)/Presidente(a) da Organização da Sociedade Civil

 DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TRABALHO
 FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO 
E TECNOLOGIA

 8110.2019/0000384-8
INTERESSADO: FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO, 

TECNOLOGIA E CULTURA
ASSUNTO: Contratação da oficineira Regiane Borges Marcí-

lio Reis Suzarte, selecionada pelo Edital 01/2019 para ministrar 
a oficina na temática "Preparação para o Mundo do Trabalho" 
no CATe Campo Limpo. Inexigiblidade de licitação.

I - No uso das atribuições que me foram conferidas por 
lei e demais elementos do presente, notadamente as manifes-
tações da Coordenadoria de Ensino, Pesquisa e Cultura (SEI 
019321924) e manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica a 
respeito (Parecer FUNDATEC/AJ 019366402), o qual acolho, 
AUTORIZO, com amparo no artigo 25, caput, da Lei Federal nº 
8.666/93 e Artigos 2º e 4º da Lei Municipal 16.115/2015, assim 
como no Parecer da AJC/PGM ementado sob o nº 10.178/2002, 
a contratação de Regiane Borges Marcílio Reis Suzarte, inscrita 
no CPF/MF sob o n.º 356.963.738-79, para ministrar a oficina 
na temática "Preparação para o Mundo do Trabalho" no CATe 
Campo Limpo pelo período de 12 (doze) meses, com carga ho-
rária total estimada de 159 h (cento e cinquenta e nove horas) 
no valor de R$45,00 (quarenta e cinco reais) a hora/aula, sendo 
R$ 2.970,00 (dois mil novecentos e setenta reais) relativos à 
carga horária de 66h (sessenta e seis horas) para o exercício de 
2019 e R$ 4.185,00 (quatro mil, cento e oitenta e cinco reais) 
relativos à carga horária de 93h (noventa e três horas) para 
exercício de 2020, totalizando o valor de R$ 7.155,00 (sete mil, 
cento e cinquenta e cinco reais).

II - Por consequência, fica autorizada a emissão da compe-
tente nota de empenho, para o presente exercício, onerando a 
dotação 80.10.12.363.3019.2.881.3.3.90.36.00.00, devendo a 
despesa onerar dotação própria no exercício seguinte;

Avaliação do Plano Municipal da Primeira Infância, instituída 
pela Resolução SGM/CGIPMIPI n° 02, de 30 de julho de 2019, 
no primeiro biênio de seu funcionamento.

1.2. A Comissão de Avaliação do Plano Municipal da Pri-
meira Infância será denominada, neste Edital, como Comissão 
de Avaliação.

1.3 A Comissão de Avaliação será integrada por 11(onze) 
participantes titulares e seus respectivos suplentes, sendo 06 
(seis) representantes de Secretarias Municipais, que constituem 
o Comitê Gestor Intersetorial da Política Municipal Integrada 
pela Primeira Infância, 01 (um) representante do Poder Legis-
lativo, 01 (um) do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, 01 (um) do Conselho Tutelar e 2 (dois) repre-
sentantes de organizações da sociedade civil.

2. DA SELEÇÃO DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE 
CIVIL

2.1 Para o preenchimento das vagas da sociedade civil, no 
primeiro biênio de funcionamento da Comissão de Avaliação, 
serão selecionadas:

a) pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, 
constituídas sob a forma de organização, associação ou fun-
dação;

b) pessoas jurídicas de direito privado que representem 
ou tenham como associadas ou filiadas entidades que desen-
volvam atividades nos campos do ensino, pesquisa e extensão;

2.2. Somente poderão inscrever-se entidades brasileiras, 
formalmente constituídas, que preencham, comprovadamente, 
os critérios previstos no Quadro 1 do item 4.2.

2.3. O mandato dos representantes das organizações da 
sociedade civil selecionadas por este Edital será de dois anos, 
contados a partir da data da portaria de designação expedida 
pelo Secretário do Governo Municipal, como coordenador do 
Comitê Gestor Intersetorial da Política Municipal Integrada pela 
Primeira Infância.

3. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
3.1. O processo de seleção dos representantes das orga-

nizações da sociedade civil nos segmentos estabelecidos será 
coordenado pelo Comitê Gestor Intersetorial da Política Munici-
pal Integrada pela Primeira Infância, sendo a Comissão Técnica, 
instituída pela resolução 02/CGIPMIPI/2019, responsável pela 
operacionalização de todo o processo.

3.2. O processo de seleção compreenderá as seguintes 
etapas: I – Inscrição e entrega da documentação; II – Etapa 
habilitatória; III – Etapa de seleção e IV – Divulgação do re-
sultado final.

4. DA ETAPA DE INSCRIÇÃO E ENTREGA DA DOCUMEN-
TAÇÃO

4.1. As inscrições serão realizadas por meio do preen-
chimento e envio de formulário de inscrição de candidatura 
conforme modelo no ANEXO I, e dos documentos solicitados no 
item 4.2 deste Edital.

4.1.2. As organizações deverão entregar o formulário de 
inscrição e a documentação, obrigatoriamente, em envelope 
fechado no Protocolo da Secretaria do Governo Municipal 
situada no 3º andar do Edifício Matarazzo, no Viaduto do Chá 
nº 15, Centro, São Paulo, das 9:00 às 17:00, até o dia 13 de 
agosto de 2019.

4.1.3. O preenchimento do formulário de inscrição de can-
didatura implica na concordância com os termos deste Edital e 
é de inteira responsabilidade da organização candidata.

4.2. A documentação a ser enviada pela candidatura con-
siste nos itens do Quadro 1.
Itens Documento Descrição
01 Estatuto Cópia do Estatuto Social atualizado
02 CNPJ Cópia do CNPJ
03 Ata Cópia da Ata da última eleição da direção da organização
04 Relatório das 

Ações
Relatório das Ações da entidade relacionadas à primeira infância, reali-
zadas nos últimos dois anos

05 Comprovantes 
de Ações

Comprovante será por meio de registros em mídia local ou nacional, 
folder de evento, cartilha, cartaz, entre outros, que comprovem as ações 
relacionadas à primeira infância, há pelo menos 02 (dois) anos

06 Formulário de 
Inscrição

Formulário de inscrição, conforme Anexo I, preenchido e assinado

07 Carta de apre-
sentação

Apresentar carta de uma lauda, objetiva e concisa, justificando e ex-
pondo os motivos pelos quais quer participar da Comissão de Avaliação

5. DA ETAPA HABILITATÓRIA
5.1. A etapa habilitatória consiste na avaliação da docu-

mentação e verificação de enquadramento aos requisitos do 
Edital

5.1.1. A conferência e análise dos documentos solicitados 
no Quadro 1 do item 4.2. deste Edital, será realizada pela Co-
missão Técnica da Primeira Infância, prevista na Resolução 02/
CGIPMIPI/2019, entre os dias 14 e 16 de agosto de 2019.

5.1.2. Somente serão consideradas as candidaturas que 
enviarem a documentação completa dentro do prazo.

5.1.3. As candidaturas que cumprirem todos os requisitos 
previstos no edital serão homologadas pelo coordenador do 
Comitê Gestor Intersetorial da Política Municipal Integrada pela 
Primeira Infância e publicadas no Diário Oficial do Município e 
no site da Secretaria do Governo Municipal.

5.2 Da interposição de recurso
5.2.1. O recurso relativo à etapa de homologação deverá 

ser interposto no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados a 
partir da data da publicação dos resultados no Diário Oficial 
da Cidade.

5.2.2. O recurso deverá consistir em carta assinada pelo 
representante indicado no ato de inscrição, expondo claramente 
os motivos de discordância quanto à desclassificação.

5.2.3 Os recursos serão julgados pelo Comitê Gestor Inter-
setorial da Política Municipal Integrada pela Primeira Infância e 
o resultado será publicado no Diário Oficial do Município e no 
site da Secretaria do Governo Municipal.

5.2.3.1 Da decisão do Comitê Gestor Intersetorial da Políti-
ca Municipal Integrada pela Primeira Infância não caberá mais 
nenhum recurso administrativo.

6. DA ETAPA DE SELEÇÃO
6.1 Caberá à Comissão Técnica da Primeira Infância a 

organização do processo de eleição das entidades após a publi-
cação do resultado da etapa classificatória e do julgamento dos 
eventuais recursos.

6.2 A Comissão Técnica deverá divulgar a data e o horário 
do processo de eleição no site da Secretaria do Governo Mu-
nicipal, no Diário Oficial do Município e em correspondência 
eletrônica específica às organizações classificadas, no endereço 
eletrônico informado no formulário de inscrição.

6.3 A eleição será feita presencialmente por meio de vo-
tação secreta, na qual cada organização, representada no ato 
pelo titular ou suplente indicado no formulário de inscrição, 
receberá uma única cédula de votação com a qual deverá votar 
em 2 (duas) candidatas da lista de organizações classificadas.

6.4 Em caso de empate será dada preferência à entidade 
que, sucessivamente:

a) tiver em seu Estatuto a menção explícita à Primeira 
Infância como atuação prioritária;

b) tiver atuação comprovada nos 10 (dez) territórios priori-
tários delimitados no Programa de Metas da Prefeitura Munici-
pal de São Paulo, Objetivo Estratégico 14.

c) tiver mais tempo desde a sua fundação.
7. DO RESULTADO FINAL
7.1 A apuração dos votos será feita pela Comissão Técnica, 

de forma aberta, no próprio local da votação, imediatamente 
após o encerramento do horário previsto para a votação.

7.2 O resultado preliminar da votação será divulgado logo 
após a apuração.

7.3 O resultado final será homologado pelo coordenador 
do Comitê Gestor Intersetorial da Política Municipal Integrada 
pela Primeira Infância e publicado no Diário Oficial da Cidade e 
no sítio da Secretaria do Governo Municipal.




